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RESUMO 
 

O imposto sobre circulação de mercadoria e serviços Ecológico (ICMS-e) é um 
instrumento que consagra a oportunidade criada pelo federalismo fiscal brasileiro, 
quão seja o do repasse de recursos financeiros a entes federados, que possibilitam 
o incremento de suas receitas e em contrapartida contribuir para o desenvolvimento 
ecologicamente sustentável. O ICMS-e nasce como caráter compensatório e tem 
como finalidade compensar aqueles municípios que não podem explorar 
economicamente algumas áreas em seu território, através do Imposto sobre 
operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de 
transporte interestadual, intermunicipal e de comunicação, o ICMS, em razão do 
atendimento de determinados critérios ambientais estabelecidos em leis estaduais, 
voltados à preservação e conservação do meio ambiente. Diante do presente 
contexto o objetivo geral da pesquisa é demonstrar as possíveis contribuições da 
implantação do ICMS Ecológico, no município de Cruz das Almas- Bahia, com base 
nos critérios adotados pelo Estado de Pernambuco. Em termos de metodologia 
quanto aos objetivos a pesquisa é classificada como descritiva, de abordagem 
qualitativa, classificando-se como estudo baseado ao projeto de Lei nº15. 502 do 
ICMS-E existente na Bahia, considerando a arrecadação de ICMS do primeiro 
semestre de 2017. Foi realizada uma simulação com base na Lei do ICMS-e já 
existente no estado de Pernambuco e em seguida uma entrevista semiestruturada 
com o secretário de Agricultura e meio ambiente do município de Cruz das Almas - 
BA. Nesse aspecto busca-se identificar a percepção do secretário com relação às 
possíveis contribuições do ICMS-E para o município. Os resultados apontaram que o 
ICMS-E seria um instrumento viável para o município, pois contribuiria tanto para um 
possível aumento da receita do município se implementado no estado da Bahia, 
quanto para a manutenção das áreas de conservação, bem como representa 
investimento na política de tratamento de resíduos sólidos, no aterro sanitário do 
município. Chega à conclusão que a implantação da Lei do ICMS-E seria um avanço 
de política ambiental para o estado da Bahia, seguindo as experiências de outros 
estados que já adotaram a este mecanismo, visto que comprovou sua importância 
para manutenção do meio ambiente e relativamente um equilíbrio entre o 
crescimento econômico e desenvolvimento sustentável da população. 
 
 
 
 
Palavras-chave: Política Ambiental, desenvolvimento sustentável, ICMS Ecológico. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



ABSTRACT 

 

The tax on the circulation of goods and ecological services (ICMS-E) is an instrument 
that enshrines the opportunity created by the Brazilian fiscal federalism, how much is 
the repass of financial resources to federated entities, which make it possible to 
increase their revenues and Contribution to ecologically sustainable development. 
The ICMS-and is born as a compensatory character and aims to compensate those 
municipalities that cannot economically exploit some areas in their territory, through 
the tax on transactions relating to the circulation of goods and on services of 
Interstate transportation, inter-municipal and communication, the ICMS, due to the 
attendance of certain environmental criteria established in state laws, which are 
focused on the preservation and conservation of the environment. Faced with this 
context the general purpose of the research is to demonstrate the possible 
contributions of the implantation of the ecological ICMS, in the municipality of Cruz 
das Almas-Bahia, based on the criteria adopted by the State of Pernambuco. In 
terms of methodology for the objectives the research is classified as descriptive, of 
qualitative approach, classifying as a study based on the project of Law n º 15. 502 of 
ICMS-and existing in Bahia, considering the VAT collection of the first semester of 
2017. A simulation was conducted on the basis of the ICMS law-and already existing 
in the state of Pernambuco and then a half-structured interview with the Secretary of 
Agriculture and the Environment of the municipality of Cruz das Souls-BA. In this 
respect, it seeks to identify the secretary's perception in relation to the possible 
contributions of the ICMS-and to the municipality. The findings pointed out that the 
ICMS-and would be a viable instrument for the municipality, as it would contribute to 
a possible increase in revenue from the municipality if implemented in the state of 
Bahia, as for maintaining the conservation areas, as well as representing investment 
in the Solid waste treatment policy in the municipal landfill. It comes to the conclusion 
that the implementation of the ICMS act-and it would be a breakthrough of 
environmental policy for the state of Bahia, following the experiences of other States 
that have already adopted this mechanism, since it proved its importance for 
maintaining the environment and relatively Balance between economic growth and 
sustainable development of the population. 
 

 
Key words: Environmental policy, sustainable development, ecological ICMS.
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1 INTRODUÇÃO 
 

Mundialmente, os aspectos ambientais têm sido muito discutidos nos últimos 

anos, algo que tem grande relevância para sociedade, no que tange gravidade dos 

problemas ambientais ligados à descentralização em volta da problemática 

ambiental o que está vinculado com o crescente desenvolvimento econômico, e tal 

situação têm preocupado os gestores públicos e os mobilizando na criação de 

políticas públicas. 

É por meio dos tributos extrafiscal que está sendo regida prática voltadas à 

proteção do meio ambiente. Neste contexto, aparece o Imposto Sobre Circulação de 

Mercadorias e Serviço de transporte interestadual e intermunicipal e de 

comunicação (ICMS) é um imposto de competência dos Estados e do Distrito 

Federal de acordo com o artigo 155, inciso II da Constituição Federal de 1988, que 

foi instituído pela reforma tributária da Emenda Constitucional nº 18/65 e representa 

cerca de 80% (oitenta por cento) da arrecadação tributária dos Estados. (SABBAG, 

2009). A arrecadação desse imposto é direcionada aos Estados para custeio de 

suas despesas. 

O ICMS é responsável pela arrecadação da receita do Estado nas atividades 

de circulação de mercadorias e serviços intermunicipal e interestadual, um 

percentual dessa arrecadação é destinado ao ICMS Ecológico que consiste em um 

importante instrumento na preservação ambiental. A tributação ambiental tem como 

objetivo cooperar e incentivar, através de políticas fiscais, a prática de melhoria do 

meio ambiente com o propósito de sanar os problemas ambientais. Essa tributação 

tem caráter intervencionista na economia, no qual o Estado usa para controlar a 

exploração dos recursos naturais de forma sustentável. 

Com a intenção de cultivar os recursos ambientais para gerações futuras, o 

Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA Nº 237/97) constituiu o instrumento 

de Políticas Ambientais o ICMS Ecológico, também chamado de ICMS Ambiental ou 

ICMS Verde, conforme o artigo 158 da Constituição Federal de 1988. O mesmo 

nasce como instrumento que põe o Estado e os municípios na ação voltada a gestão 

ambiental. 

Esse incentivo foi criado com a reivindicação dos municípios que notavam um 

decréscimo em sua economia por não poder utilizar áreas conservadas. Deste 
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modo, o poder público estadual notou a necessidade de reforma nos critérios de 

distribuição do ICMS, beneficiando os municípios com recursos adicionais como 

forma de compensação, assim servindo como um incentivo a proteção e a 

conservação ambiental dos municípios. Vale ressaltar que o ICMS-E não é a criação 

de uma nova modalidade de tributo, mas a introdução de novos critérios de 

redistribuição de recursos do ICMS relacionada a atividades de cunho ambiental.  

O Estado do Paraná foi o primeiro a estabelecer essa Política, conforme a Lei 

Complementar nº 59, de 1º de outubro de 1991, aprovada pela Assembleia 

Legislativa do Estado, o sistema de funcionamento abarca dois critérios: áreas 

protegidas e mananciais de abastecimento, quão devem ser atendidas pelos 

municípios.  

Com esta iniciativa outros estados brasileiros já aderiram a este instrumento 

como, por exemplo, o estado de São Paulo, Minas Gerais, Rondônia, Amapá, Rio 

Grande do Sul, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul, Pernambuco, Tocantins, Acre, 

Rio de Janeiro, Ceará, Piauí, Goiás, Paraíba e Pará, também implantaram o ICMS 

Ecológico, com Leis Estaduais específicas para cada estado.  

O Estado membro deve definir critérios de repasse de acordo com a 

Legislação aplicada, esses recursos devem ser aplicados em prol de sanar os 

impactos ambientais dentro das áreas social, econômica e ambiental. 

(NATURATINS, 2008). Tais critérios podem variar conforme características de cada 

estado e município.  

Dentre os estados citados o Estado de Pernambuco faz parte do objeto da 

pesquisa por apresentar critérios similares ao do Estado da Bahia no quesito ICMS –

E. O Estado de Pernambuco premia seus municípios que abarca em seu território 

tais critérios ambientais: sistemas de tratamento de resíduos sólidos urbanos e a 

existência de unidades de conservação (UC). Os recursos são destinados à 

manutenção das UC, que são áreas territoriais, abrangendo seus recursos 

ambientais e ecossistema nacional. Segue o sistema de tratamento de resíduos 

sólidos urbanos, este tem a finalidade de cuidar do descarte de materiais originados 

de atividades humanas na população e sua destinação final.      

Diante do exposto, surge o seguinte problema de pesquisa: Quais as 

possíveis contribuições da implantação do ICMS Ecológico no Estado da Bahia, para 

o município de Cruz das Almas? 
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Desta forma, o presente trabalho tem como objetivo geral: Demonstrar as 

possíveis contribuições da implantação do ICMS Ecológico no Estado da Bahia, no 

município de Cruz das Almas com base nos critérios do Estado de Pernambuco. 

Para atender o problema de pesquisa surgem os seguintes objetivos específicos: 

Discutir sobre a legislação aprovada no Estado de Pernambuco em correlação com 

os critérios de repasse do ICMS no estado da Bahia; Descrever as características do 

município de Cruz das Almas com base nos critérios apresentado na Legislação de 

Pernambuco; Realizar uma simulação das possíveis contribuições do ICMS-E no 

município de Cruz das Almas; Observar a percepção do secretário de meio ambiente 

do município de Cruz das Almas sobre as contribuições do ICMS-e. 

Deste modo, a pesquisa justifica-se por contribuir com as discussões sobre o 

ICMS-e. Do ponto de vista acadêmico é relevante porque trás informações sobre o 

ICMS Ecológico, já que muitos desconhecem. Apesar de se tratar de um tema de 

relevância acadêmica, portanto, é preciso ampliar a discussão sobre a temática. 

Servindo de fonte de informação para aplicação de novas pesquisas na área. 

É importante que a sociedade esteja ciente quanto à importância da 

conservação do meio ambiente. Diante do exposto, este estudo contribuirá 

socialmente para demostrar a importância do ICMS Ecológico, já que teve grande 

aceitação em outros estados, e pode servir de modelo para o Estado da Bahia, 

assim como outros estados não aderentes, a implementação desse tipo de política 

fiscal de incentivo a unidades de conservação e preservação dos recursos 

ambientais. 

A autora ao descobrir que o Estado da Bahia não havia incentivo do ICMS 

Ecológico, se tratando de um Estado de grande proporção e de grande área 

ambiental, logo veio o interesse de investigar as possíveis contribuições para o 

Estado da Bahia a esse tipo de política ambiental. 

O presente trabalho divide-se em seis seções. A primeira a introdução que 

apresenta a contextualização do tema, os objetivos da pesquisa e as justificativas; 

na segunda traz uma revisão de literatura; a terceira descreve a metodologia da 

pesquisa; a quarta apresenta os resultados e discussão da pesquisa, a quinta seção 

apresenta as considerações finais e a sexta as referências. 
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2 REVISÃO DE LITERATURA 
 

Este capítulo tem por objetivo expor aportes teóricos que possibilitem o 

entendimento e a análise dos elementos da pesquisa. Serão apresentados os 

conceitos e exemplo de políticas públicas, o conceito de fiscalidade e 

extrafiscalidade e suas particularidades, definições do ICMS, conceitos e critérios de 

repasse do ICMS Ecológico, relatos de Estados que já implementaram o ICMS 

Ecológico, assim como apresentar o projeto de lei referente ao ICMS-E no Estado da 

Bahia. 

2.1 POLÍTICAS PÚBLICAS E MEIO AMBIENTE 

 

Com a crescente evolução da economia e desenvolvimento da sociedade, o 

governo tem-se mantido em ação, no sentido de buscar meios de preservação e 

conservação do meio ambiente. Nessa perspectiva, os governantes têm buscado a 

criação de Políticas Públicas, com objetivo de garantir a proteção do meio ambiente 

e a utilização dos recursos naturais (ASSIS, 2008). Desta forma, buscar-se uma 

ligação entre o crescimento econômico e o desenvolvimento sustentável da 

sociedade através de políticas públicas. 

Desse modo, a criação de políticas públicas torna-se relevante para 

sociedade, pois possibilita práticas voltadas ao desenvolvimento socioeconômico. 

Nesse contexto, Carvalho e Monteiro (2014) definem política pública como um 

conjunto de ações de organismos estatais com a finalidade de promover ou resolver 

problemas da sociedade. No cenário atual observa a crescente evolução de políticas 

públicas, com objetivo de sanar os problemas, sejam eles no âmbito ambiental ou 

social. Na mesma linha de pensamento afirma Souza, (2006, p. 26): 
Pode-se, então, resumir política pública como o campo do conhecimento 
que busca, ao mesmo tempo, “colocar o governo em ação” e/ou analisar 
essa ação (variável independente) e, quando necessário, propor mudanças 
no rumo ou curso dessas ações (variável dependente). A formulação de 
políticas públicas constitui-se no estágio em que os governos democráticos 
traduzem seus propósitos e plataformas eleitorais em programas e ações 
que produzirão resultados ou mudanças no mundo real. 

O governo tem o papel de atender a necessidades da sociedade cuidando e 

zelando pelos seus interesses. Portanto, a atuação do Poder Público e os demais 
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agentes da sociedade comprovam que o Estado é possuidor da função de 

efetivação das políticas públicas ambientais, seja intervindo diretamente, seja 

fomentando os métodos ambientais adequados (COELHO, 2011). Ou seja, o poder 

público é o ponto “chave” para quaisquer que sejam as mudanças intervencionistas 

no âmbito da sociedade com o propósito de traçar ferramentas necessárias para 

compensar e incentivar as práticas de conservação dos recursos naturais, através 

de políticas ambientais. 

As Políticas ambientais contribuem para minimizar os problemas causados ao 

meio ambiente e garantir o desenvolvimento sustentável da população. Para Assis 

(2008, p.26), “as políticas ambientais são consideradas como condição necessária 

para se estabelecer um modus vivendi compatível com a capacidade de suporte 

territorial e, por conseguinte, com o desenvolvimento autossustentável”.  

Por outro lado “à política ambiental se referem a práticas como a instituição 

de tributos referentes aos impactos ambientais ou a criação de incentivos fiscais 

para estimular o empreendedor a tomar medidas ambientalmente adequadas” 

(EUCLYDES, 2013, p. 1083). Logo, com essas práticas busca-se incentivar 

positivamente a preservação do meio ambiente e proporcionar melhor qualidade de 

vida das presentes e futuras gerações.   

Neste contexto, há várias políticas ambientais de incentivo a preservação, 

assim como instrumentos econômicos, pode-se citar como exemplo o benefício 

Bolsa Verde, instituído pela Lei nº 17.727, de 2000, que prevê a concessão de 

incentivo financeiro aos proprietários e posseiros que já preservam ou que se 

comprometerem a recuperar a vegetação de origem nativa em suas propriedades ou 

posses (EUCLYDES, 2013). Que de tal modo visa garantir o desenvolvimento 

sustentável sem afetar o meio ambiente. 

A Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, instituiu a política nacional do Meio 

Ambiente (PNMA), consistir em um modelo novo e inovador no que consiste em 

planos de instrumentos de ação, que instituiu entre outros, a avaliação de impacto 

ambiental e o licenciamento ambiental, tendo como ferramentas da política os itens 

a seguir:  

Quadro 01- Instrumentos da política Nacional do Meio Ambiente 

I – o estabelecimento de padrões da qualidade ambiental. 

II – o zoneamento ambiental. 
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III -a avaliação de impactos ambientais.  

IV – o licenciamento e a revisão de atividades efetiva ou potencialmente 

poluidoras. 

V – os incentivos a produção e instalação de equipamentos e a criação ou 

absorção de tecnologia, voltados para a melhoria da qualidade ambiental. 

VI – a criação de espaços territoriais especialmente protegidos pelo poder 

público federal, estadual e municipal, tais, como áreas de proteção ambiental, de 

relevante interesse ecológico e reservas extrativas.  

VII – o sistema nacional de informações sobre o Meio Ambiente. 

VIII – o cadastro técnico federal de atividades e instrumentos de defesa 

ambiental.  

IX – as penalidades disciplinares ou compensatórias ao não cumprimento das 

medidas necessárias à preservação ou correção da degradação ambiental.  

X – a instituição do relatório de qualidade do meio ambiente, a ser divulgado 

anualmente pelo IBAMA. 
Fonte: Sánchez (2013). 

 

Tais instrumentos, são utilizados pela administração Pública para alcançar os 

objetivos da política nacional, visam o estabelecimento de padrões de qualidade 

ambiental e geralmente possuem alguma regulamentação especificas. As 

Resoluções do CONAMA são os principais disciplinadores desse aspecto. 

O Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA é o órgão consultivo e 

deliberativo do Sistema Nacional do Meio Ambiente-SISNAMA, foi instituído pela Lei 

6.938/81, que dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente, regulamentada 

pelo Decreto 99.274/90. Este órgão é responsável de auxiliar, estudar e propor as 

diretrizes de políticas governamentais de proteção ao meio ambiente e definir sobre 

as competências, normas e modelos compatíveis com o meio ambiente equilibrado e 

vital para qualidade de vida da sociedade. 

Assim, a Resolução CONAMA nº 237 veio para reforçar e fortalecer a 

competência do município de exercer de forma plena a gestão ambiental e lhe dá o 

poder para licenciar empreendimentos, projetos e atividades, cujo impacto é 

caracterizado como local e ainda aqueles que forem delegados pelo Estado por 



16 
 

meio de instrumento legal ou convênio (PASSOS, 2015). Que de tal modo 

impulsione as municipalidades a criação de política ambiental.  

Neste parâmetro a norma ISO 14001: 2004 conceitua meio ambiente (item 

3.5) como sendo a circunvizinhança em que uma organização opera, incluindo-se ar, 

água, solo, recursos naturais, flora, fauna, seres humanos e suas inter-relações. 

Com o mesmo pensamento do que foi mencionado acima Ferreira (2006, p.16) 

descreve o meio ambiente como uma área de conhecimento considerada 

multidisciplinar, que tem como base o conhecimento de outras ciências e que pode 

ser dividida em seis aspectos; ar; água; solo e subsolo; fauna; flora; paisagem. 

A Lei nº 12.651, 25 de maio de 2012, dispõe sobre a proteção da vegetação 

nativa, diferenciado e classificando Área de Preservação Permanente (APP) e 

Reversa legal, em seu Art. 3o: 
II - - APP: área protegida, coberta ou não por vegetação nativa, com a 
função ambiental de preservar os recursos hídricos, a paisagem, a 
estabilidade geológica e a biodiversidade, facilitar o fluxo gênico de fauna e 
flora, proteger o solo e assegurar o bem-estar das populações humanas; 
III - Reserva Legal: área localizada no interior de uma propriedade ou posse 
rural, delimitada nos termos do art. 12, com a função de assegurar o uso 
econômico de modo sustentável dos recursos naturais do imóvel rural, 
auxiliar a conservação e a reabilitação dos processos ecológicos e 
promover a conservação da biodiversidade, bem como o abrigo e a 
proteção de fauna silvestre e da flora nativa; 

 
A proteção da vegetação nativa apresenta circunstâncias e condições 

diferentes no que se refere à utilização de áreas naturais e ecológicas, vale ressaltar 

que ambas as situações versam sobre as reservas naturais que são cultivadas e 

devem ser conservadas e mantidas ativas para uma estabilização socioambiental 

global. 

Nesse parâmetro, as políticas públicas tem um importante papel para a 

sociedade, que é promover o bem da cidadania, já às políticas de meio ambiente 

busca resolver problemas do meio ambiente, buscando sempre o desenvolvimento 

sustentável. 

 

2.2 DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

 

As discussões sobre a questão ambiental tem se intensificado nos últimos 

tempos, motivadas, principalmente, após um gradativo crescimento Urbano e 

econômico. Vale ressaltar que o problema ambiental é algo universal e que aparece 
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como causador da degradação e danos indesejáveis ao meio ambiente. Certamente 

é um fato mundial que não observa fatores naturais nem políticos. 

A ideia de desenvolvimento sustentável vem sendo discutidas há décadas, 

mas o conceito de desenvolvimento sustentável foi firmado na Agenda 21, 

documento desenvolvido na Conferência “Rio 92”, e incorporado em outras agendas 

mundiais de desenvolvimento e de direitos humanos (BARBOSA, 2008). E, tal 

questão, leva ao entendimento que é importante encontrar um equilíbrio sobre o 

desenvolvimento econômico sem diminuir os recursos naturais e não provocar  

danos ao meio ambiente.  

Não obstante, o conceito de sustentabilidade ainda é muito discutido por 

diversos autores e ainda há discordância entre alguns aspectos, mas quanto às 

necessidades de diminuir a degradação do meio ambiente e tentar extinguir os 

desperdícios e reduzir o número de pobreza, esse é o ponto crucial conforme alguns 

autores (BARONI, 1992). 

Em consonância com o mencionado por Baroni (1992), após alguns anos, 

Bursztyn (2012) associa o desenvolvimento sustentável como uma forte ligação 

entre a economia e a ecologia, proporcionando um entendimento e reaproximação 

entre estes dois campos do saber elucidado do seguinte formato: 
A economia vem se adaptando, passando a considerar o “custo ecológico” 
como um fator importante. Fazendo até uma analogia com o fim do trabalho 
escravo que só teve fim por meio de leis e punições, da mesma forma será 
a qualidade do meio ambiente que pode ser garantido com (leis, impostos, 
educação) que inibam um uso predatório da natureza. E a ecologia também 
vem fornecendo valiosos conhecimento sobre os reais limites de uso, ou 
“capacidade de suporte” do meio. (BURSZTYN, 2012 p. 47). 
 

Ainda sobre esse juízo, a Comissão Mundial do Meio Ambiente (1991, p.46) 

define o conceito de desenvolvimento sustentável como sendo aquele que atendem 

as necessidades do presente, sem comprometer a possibilidade de as gerações 

futuras, atenderem a suas próprias necessidades. Diante dessa questão o 

desenvolvimento econômico é o marco e que diretamente influencia no meio 

ambiente. 

Desta forma o desenvolvimento sustentável segue três elementos são eles: 

desenvolvimento social, econômico e da preservação ambiental, como demostra a 

figura 1. 
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Figura 01- Dimensões para alcançar o desenvolvimento sustentável  

 
Fonte: adaptado (BARBOSA, 2008). 

 

As dimensões da sustentabilidade são ponderadas como indicadores para a 

qualidade do espaço urbano, para cada dimensão e ou princípio, em consideração 

ao direito à qualidade de vida e à materialização de instrumentos de superação, as 

dimensões se caracterizam como elementos que compõem a análise sobre o termo 

sustentabilidade, assim segue as seguintes dimensões: desenvolvimento social, 

desenvolvimento ambiental e desenvolvimento econômico (SILVA; SOUZA; LEAL, 

2016). 

O desenvolvimento social esta diretamente ligada à criação de postos de 

trabalho que consintam a alcance de renda individual adequada (à melhor condição 

de vida; à maior qualificação profissional). O desenvolvimento ambiental se relaciona 

com aspecto relacionado à produção humana respeitando os ciclos ecológicos dos 

ecossistemas, cautela no uso de recursos naturais não renováveis e o cuidado 

ambientais. O desenvolvimento econômico reflete o fluxo estável de investimentos 

públicos e privados, assim como manuseio eficiente dos recursos (MONTIBELLER 

FILHO, 2001). 

Seguindo o que foi mencionado sobre as dimensões, em 1986 a Conferência 

de Ottawa (Carta de Ottawa, 1986) estabelece cinco condições para se alcançar o 

desenvolvimento sustentável: 

- integração da conservação e do desenvolvimento; 

- satisfação das necessidades básicas humanas; 

- alcance de eqüidade e justiça social; 

- provisão da auto determinação social e da diversidade cultural; 
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- manutenção da integração ecológica. (BARBOSA, 2008) 

Essas condições servem para nortear o seguimento do desenvolvimento 

sustentável, e que desta forma é possível promover o desenvolvimento econômico 

populacional sem comprometer ou destruir os recursos naturais. Através da 

aplicação de incentivos fiscais por meio da extrafiscalidade. 

2.3 FISCALIDADE E EXTRAFISCALIDADE 
 

Em meio às mudanças e comportamento da sociedade, surge a preocupação 

com o meio ambiente, no que tange a conservação e preservação. Neste sentido 

surge a figura do tributo como indutor para o crescimento econômico e o 

desenvolvimento sustentável da sociedade, além de outros instrumentos. Reza o 

Código Tributário Nacional - CTN (LEI N.º 5.172, 1966) em seu art. 3º que define 

tributo como: “toda prestação pecuniária compulsória em moeda ou cujo valor nela 

se possa exprimir, que não constitua sanção de ato ilícito, instituída em lei e cobrada 

mediante atividade administrativa plenamente vinculada.” (BRASIL, 1966). 

Desta forma o Governo vem buscando maneira de diminuir a degradação do 

meio ambiente com os tributos ambientais, através do elemento jurídico da 

fiscalidade e extrafiscalidade (COELHO, 2011). Entende-se por fiscalidade o sistema 

de arrecadação das receitas do Estado, por outro lado a extrafiscalidade não 

apresenta apenas caráter arrecadatório, liga-se a incentivos fiscais e as práticas 

voltadas ao meio ambiente. Esse caráter extrafiscal reveste-se de estímulos para 

que sejam abraçadas técnicas não poluidoras, apropriados à ordem jurídica e com 

finalidades sociais buscando sucessivamente promover o desenvolvimento 

econômico, mas de modo sustentável (MACHADO et al., 2015). 

Nota-se um avanço significativo em desenvolvimento de políticas ambientais 

com o uso dos tributos no incentivo de preservação e conservação do meio 

ambiente de forma geral, a inserção do sistema fiscal, torna-se um fator necessário 

para o incremento de práticas ambientalmente sustentável.  Segundo Videira (2013, 

p.130), “a fiscalidade prossegue a arrecadação das receitas necessárias ao Estado 

de direito, em consonância com políticas econômicas e orçamentais influenciadas 

muito frequentemente por opções de natureza conjuntural”.  
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Na mesma perspectiva afirma (PAYÃO e RIBEIRO, 2016.p.290) “os tributos 

ditos fiscais pretendem a arrecadação de recursos aos cofres públicos, ou seja, 

detém uma natureza iminentemente arrecadatória”. 

Assim, o tributo tem a função fiscal quando busca custear as despesas 

públicas básicas do Estado, por outro lado, a função extrafiscal tende a estimular 

originadas práticas fiscais de incentivos. “A função extrafiscal no âmbito ambiental 

ganhou força a partir de 1988 através da Constituição Federal que positivou a 

preservação da natureza como principio de direito econômico” (MAGANHINI, 2007 

p. 78). Por consequência incentivar as práticas que favoreçam aos aspectos sociais 

e ambientais da sociedade, com a implantação de politicas públicas, como por 

exemplo, o ICMS ecológico. 

Certamente a aplicação de incentivos fiscais, busca compensar a sociedade 

pelos impactos causados ao meio ambiente pelas externalidades. Assim, a inserção 

de instrumentos tributários seria a melhor forma de tentar sanar os danos. Entende-

se por externalidades problemas ambientais, causados quando o consumo e a 

produção de um bem geram efeitos adversos, causados pelos consumidores ou 

empresas (ASSIS, 2008). Desta maneira, o governo por meio das políticas públicas 

intervém no âmbito econômico, social e ambiental, com a finalidade de minimizar as 

externalidades que possam interferir de forma negativa ao meio ambiente. 

É de eminentemente importância à criação de efetivação de direito 

fundamental estatal que garanta o equilíbrio entre a ação humana e o meio 

ambiente, diante disto pressupõe-se a intervenção por meio da tributação, com o 

proposito de incentivar a população a alcançar um equilíbrio entre o crescimento 

econômico e o desenvolvimento sustentável. Neste aspecto afirma Santana, (2009, 

p.111) que:  
A extrafiscalidade ambiental dos tributos pode exercer um papel 
fundamental na proteção do meio ambiente, pois se encontra em perfeita 
sintonia com o princípio da prevenção, vez que atua antes da ocorrência do 
dano ambiental, que em regra é de difícil reparação.  

 

Na mesma linha de raciocínio assegura Coelho, (2011) a extrafiscalidade 

ambiental nasce como o caráter de instituição de uma política pública de amparo ao 

meio ambiente com objetivo de contrapesar o desenvolvimento econômico e o meio 

ambiente. 
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Com a extrafiscalidade em benefício ao meio ambiente é de fundamental 

importância em países desenvolvidos e em desenvolvimento a aplicação de políticas 

ambientais, que incentive a sociedade a preservar e conversar os recursos naturais 

do planeta, dado que, o planeta apresenta vastas áreas verdes e grande expansão 

territorial como é o caso do Brasil, e cada país faz parte de um ecossistema que 

precisa ser preservado. Certamente, à tributação tem sido um fator que direta ou 

indiretamente tem acelerado esse equilíbrio, por exemplo, o ICMS. 

 

2.4 IMPOSTOS SOBRE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SERVIÇOS (ICMS) 

 

O ICMS é o tributo exclusivo do Estado, é responsável por arrecadar a maior 

parte da receita do Estado. Segundo a Constituição Federal de 1988, em seu artigo 

155, II, atribui aos Estados e ao Distrito Federal competência para instituir o imposto 

sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de 

serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicações (BRASIL, 

1998). Este tributo tem caráter fiscal e extrafiscal, tem como finalidade custear as 

despesas públicas do Estado e dos municípios. 

O ICMS apresenta percentuais para redistribuição das parcelas do valor 

arrecadado pelo estado. Hempel, (2008) afirma, embasada no texto constitucional, 

que: 
¾ (75%) no mínimo, sejam destinados ao Estado para sua manutenção e 
investimentos; 
¼ (25%) sejam distribuídos entre os municípios. 
Transformando estes 25% que são distribuídos aos municípios em 100%, 
tem-se: 
¾ (75%), no mínimo, devem ser distribuídos de acordo com umíndice 
denominado VAF (Valor Adicionado Fiscal). De maneira simplificada, VAF 
corresponde, para cada município, a média do valor das mercadorias 
saídas, acrescido do valor das prestações de serviços, deduzido o valor das 
mercadorias entradas, em cada ano civil; 
¼ (25%) devem ser distribuídos de acordo com critérios fixados por Lei 
Estadual. 
 

Deste percentual de arrecadação, o valor que corresponde aos 25% é 

destinado aos municípios, este repasse é distribuído em duas etapas, à primeira é 

arrecadatória ou econômica que equivale a três quartos (75%), da parcela destinada 

aos munícipios (25%), já o restante, um quarto dos 25%, é distribuído de acordo 

com os critérios estabelecidos por cada Estado, através de lei Estadual específica. 

Assim demostra a figura 2. 
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Figura 02- Distribuição do ICMS conforme a Constituição Federal 

 
Fonte: Constituição Federativa do Brasil (1988). 

 

O valor adicionado fiscal configura a soma dos valores agregados realizados 

no território, demostrando a capacidade que o município provém de gerar receitas. O 

valor adicionado no município equivale ao valor que acumulou na arrecadação do 

ICMS efetivadas em sua área definido no ano em exercício (COELHO, 2011). Por 

consequência os municípios que apresentar maior arrecadação do valor adicionado 

fiscal terá o maior percentual no repasse do ICMS. 

Portanto, cada Estado da Federação tem livre-arbítrio para abraçar preceitos 

e regras oportunas referentes à distribuição deste imposto, respeitados de tal modo 

os requisitos ínfimos atidos na Constituição Federal. Partindo desse pressuposto 

Euclydes (2013), afirma que os instrumentos econômicos no tocante à política 

ambiental reportam-se as práticas como a instituição de tributos lidados aos 

impactos ambientais ou a criação de incentivos fiscais para instigar o empreendedor 

a assumir posturas ambientalmente adequadas. 

 O ICMS, igualmente ao ITCMD e IPVA, tem por intuito preencher os cofres 

públicos para que os Estados possam, dessa forma, custear as despesas com os 

serviços públicos e exercer todos os seus papéis conforme instituídas. Além de ser 

utilizado como incentivo fiscal, na criação de práticas voltada à conservação da 

biodiversidade.  

Os Estados podem levar em considerações alguns critérios ambientais e 

sociais de repasse tais como: índices sociais (níveis de IDH, analfabetismo, 

emprego, renda, entre outros.), comerciais e econômicos (COELHO, 2011). Esta lei 
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estadual adota indicadores de preservação, conservação ou reconstrução do meio 

ambiente, como critérios para a repartição dessa parte do valor arrecadado do 

ICMS, assim designa-se esta receita proveniente do repasse do imposto do “ICMS 

ambiental”, “ICMS Verde” ou “ICMS Ecológico”.  Logo, o ICMS tem a finalidade 

arrecadatória com o objetivo de custear as despesas do estado, além de financiar 

ações de incentivo social e ambiental, como é o caso do ICMS Ecológico. 

 

2.5 ICMS ECOLÓGICO 

 

Com o passar dos anos e o aumento da economia no Brasil, surge à 

necessidade da criação de Políticas ambientais. Diante disto surge o ICMS- 

Ecológico. Conforme Loureiro (2008, p.10), “o ICMS Ecológico é um instrumento que 

aproveita a oportunidade criada pelo federalismo fiscal brasileiro, qual seja o do 

repasse de recursos financeiros a entes federados”. O ICMS-E nasce como caráter 

compensatório, tem a finalidade de compensar os munícipios, através de 

instrumentos econômicos de incentivo a preservação e conservação do meio 

ambiente. 

De tal modo Tupiassu (2004), apud Hempel (2008) nota que a distribuição de 

compensação financeira em contrapartida a não degradação é também uma das 

formas de se usar instrumentos econômicos voltados para o meio ambiente, assim 

contemplar a demanda de recursos para o desenvolvimento sustentável e 

estimulando as políticas preservacionistas. Percebe-se que os Estados têm cada 

vez mais investindo em políticas de gestão ambiental, sem aumentar a carga 

tributária. O ICMS-E engloba critérios ecológicos voltados para preservação dos 

recursos naturais, tentando manter o seu equilíbrio. 

A política do ICMS-E destina uma proporção de um quarto (¹/4) dos vinte e 

cinco por cento (25%) dos recursos derivado do ICMS que são designados aos 

municípios para a preservação, conservação e manutenção do meio ambiente. O 

objetivo do ICMS Ecológico é fazer com que os municípios sejam estimulados a 

alcançar uma forma de conservação e preservação do meio ambiente, se mostrando 

eficaz, no sentido de que quanto maior for à área de prevenção e conservação, 

maior será o percentual do ICMS Ecológico repassado pelo Estado. 
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O Paraná foi o primeiro Estado ao implementar o ICMS ecológico em 1991 

conforme a Lei complementar nº 59, de 1º de outubro de 1991, com a escopo de 

compensar os municípios que possuem uma ampla área de Unidade de 

Conservação e por esta razão sofriam limitações e restrições legais para expandir 

suas atividades econômicas, visto que nessas unidades estabelecidas pela Lei nº 

9.985, de 18 de julho de 2000, há uma limitação para a utilização destas áreas.  

Com a iniciativa do Paraná vários estados já implementou o ICMS-E através 

de Lei Estadual. Nesta perspectiva, complementa Veiga Neto (2010), apud Coelho 

(2011), crescido pelo Estado do Paraná, em 1991, o ICMS Ecológico é realidade em 

diversos estados brasileiros e submerge o repasse de quase R$ 600 milhões por 

ano para os municípios que protegem Unidades de Conservação e preservação ou 

se favorecem por meio de diversos critérios ambientais distintos.  

No que tange a implantação do ICMS-E, os Estados apresentam critérios de 

acordo com as características e necessidades de cada município, conforme disposta 

em Lei estadual. Nessa perspectiva Coelho (2011), vários são os critérios que tem 

sido usados pelos estados, como, por exemplo, aqueles incluídos aos resíduos 

sólidos, mananciais de abastecimento, indicadores ambientais locais, controle e 

combate de queimadas, entre outros, mas “a utilização do critério relacionado às 

Unidades de Conservação é o que mais tem se desenvolvido” (LOUREIRO, 2008, p. 

10). Assim, o ICMS Ecológico busca atender necessidades realidade de cada 

municípios, fazendo uma ligação entre municípios e Estados em favor da 

sustentabilidade. 

Vale ressaltar que o ICMS-E é uma prática de incentivo a conservação do 

meio ambiente, através de políticas fiscais de repasse de tributos. O ICMS Ecológico 

tem sido um reflexo de políticas públicas ambientais, vem representando um grande 

progresso na conquista a um modelo de práticas ambientais, um estrelado entre 

estados e municípios, com representações objetivas na conservação da 

biodiversidade, de modo que busca a preservação do meio ambiente e concretizada 

pelas unidades de conservação, (LOUREIRO, 2006).  

Desde modo, esta iniciativa elenca o desenvolvimento sustentável da 

população priorizando a preservação e a conservação do meio ambiente, além de 

contribuir para o avanço da qualidade de vida da população, sem afetar no 

desenvolvimento econômico dos municípios e suas gerações futuras. 
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Vários são os Estados que já aderiram a essa política ambiental. Segue a 

tabela 02 com os nomes dos Estados, critérios e percentual para o repasse do ICMS 

Ecológico. 

Quadro 02-Estados que adotaram o ICMS- E no período de 1991 a 2011 

Estado  Ano Critérios de repasse  % de 
arrecadaç

ão 
destinada 

Paraná 1991 Mananciais de abastecimento /unidades de 
conservação 

5% 

São Paulo  1993 Área cultivada agricultura, reservatório de água e 
Unidades de conservação 

4% 

Minas Gerais  1995 Saneamento Ambiental, Unidades de conservação 
ambiental 

1,10% 

Rondônia  1996 Unidades de conservação  5% 
Amapá 1996 Unidades de conservação 1,4% 

Rio grande 
do sul 

1998 Terras Indígenas 7% 

Mato Grosso 
do Sul 

2000 Unidades de Conservação 5% 

Pernambuco 2000 Sistema de Tratamento de Resíduos Sólidos e 
Unidades de Conservação 

3% 

Mato Grosso 2001 Unidades de Conservação; saneamento ambiental 7% 

Tocantins  2002 Unidades de Conservação, Unidades Produtivas 
rurais e Propriedades com passivo ambiental florestal 

13% 

Acre 2004 Unidades de conservação  5% 
Rio de 
Janeiro 

2007 Unidades de Conservação Ambiental 2,5% 

Ceará 2007 Sistema de Tratamento de Resíduos Sólidos 2% 
 
 
 
 
Piauí 
 

 
 
 
 
2008 

Ações de gerenciamento de resíduos sólidos; ações 
de educação ambiental; redução do desmatamento e 
reflorestamento; redução do risco de queimadas, 
conservação do solo, da água e da biodiversidade; 
proteção de mananciais de abastecimento público; 
identificação e minimização de fontes de poluição 
atmosférica, sonora e visual, controle de inadequação 
às normas de uso e ocupação do solo; unidades de 
conservação ambiental; elaboração de legislação 
sobre a política municipal de meio ambiente 

 
 
 
 

5% 

Goiás  2011 Gerenciamento de resíduos sólidos, educação 
ambiental, combate ao desmatamento, redução de 
queimadas, proteção dos mananciais. 

5% 

Paraíba 2011 Tratamento de, pelo menos, 50% (cinquenta por 
cento) do volume de lixo domiciliar coletado 
proveniente de seu perímetro urbano. 

5% 

Fonte: Adaptado de Conceição, et al. (2016, p. 51). 
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Desse modo, esta iniciativa elenca o desenvolvimento sustentável da 

população priorizando a preservação e a conservação da biodiversidade, além de 

contribuir de forma sustentável para o avanço da qualidade de vida da população e 

suas gerações futuras, sem afetar no desenvolvimento econômico dos municípios. 

Segundo Conceição et al. (2016) o impacto dos recursos procedentes do 

ICMS ecológico para a economia de cada município se dá pela forma de como se 

encontra a sua situação socioeconômica. No Brasil, perante a desigualdade de 

distribuição de renda dentre as regiões, este impacto pode representar um 

diferencial significativo para os municípios de determinados estados. Pois possibilita 

aumentar suas receitas, tendo consequentemente benefícios econômicos, 

ambientais e sociais.  

Dentre os Estados brasileiros apenas dezesseis já implantaram a política 

ambiental do ICMS- E. Segue Mapa que demostra os Estados que já 

implementaram e os que ainda não aderiram a esta política. 

 

Figura 03- Mapa com os Estados que possui e não possui o ICMS- E 

 
Fonte: Site do ICMS-E(2017) 
 

No Centro-Oeste todos os Estados já incluíram o fator ambiental como critério 

para distribuição dos recursos do ICMS. No Nordeste somente apenas uma pequena 

parte dos nove estados o implantaram. O mapa demostra que a maioria dos Estados 

já aderiram a política do ICMS- E, e que essa iniciativa trouxe benefícios 

econômicos para os municípios e ações voltadas a preservação e conservação do 

meio ambiente.  
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Desse modo, vários municípios estão lutando no sentido de reinvestir os 

recursos do ICMS Ecológico em ações ambientais como forma de contribuir para 

qualidade de vida da população e, consequentemente, acrescer seu índice de 

participação, majorando também sua receita. 

Alguns Estados já têm projeto de implantação do ICMS- E, como é o caso da 

Bahia, que desde fim dos anos 90 já houve várias tentativas de institucionalizá-lo. 

Mas, até a presente data o projeto não foi aprovado pela assembleia do Estado. No 

entanto é algo priorizado, visto que o estado apresenta as características e critérios 

(unidades de conservação, aterro sanitário ou unidade de compostagem, entres 

outros) para sua aplicação permitindo aos seus municípios ao acesso de maiores 

parcelas da receita do ICMS. 

 

2.5.1 Unidades de conservação 
 

Primeiramente, vale ressaltar que a criação de unidades de conservação foi à 

primeira iniciativa em relação à preservação ambiental. Assim, entende-se por 

unidades de conservação aspectos territoriais que por força de ato do poder publico, 

estão direcionados a estudo e preservação de exemplares de fauna e flora, podendo 

ser públicas ou privadas (ANTUNES, 2006).  

A Lei nº 9985 de 2000 foi encarregado por criar o Sistema Nacional de 

Unidades de Conservação, que interliga as unidades de conservação da União, dos 

Estados e dos Municípios.  

Deste modo, o Sistema Nacional de Unidades de Conservação da Natureza – 

SNUC conceitua Unidades de conservação sendo lugares com qualidades naturais 

relevantes, que têm a função de garantir a representatividade de amostras 

significativas e ecologicamente viáveis das diferentes populações, habitats e 

ecossistemas do território nacional e das águas jurisdicionais, resguardando a 

riqueza biológica existente. As UC garantem o uso sustentável dos recursos naturais 

e ainda proporciona às comunidades submergidas o desenvolvimento de atividades 

econômicas sustentáveis em seu entorno (SNUC, 2000). 
No Brasil, algumas áreas protegidas são Unidades de Conservação (UCs). 

Estas áreas ou unidades apresentam importância ambiental, estética, histórica ou 
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cultural, além de serem relevante na manutenção dos ciclos ecológicos, e 

demandam regimes especiais de preservação e ou exploração (COZZOLINO, 2004). 

Para garantir a continuação da criação de unidades de conservação e 

consequentemente a preservação do meio ambiente foram criados documentos 

legais que passaram a fazer parte do processo de planejamento ambiental. Entre 

eles, é plausível destacar as legislações segundo a tabela 3: 

Quadro 03- Histórico da Legislação Ambiental Brasileira  

NORMA LEGAL E DATA DE 
INSTITUIÇÃO 

TEMA ABORDADO PELA 
REFERIDA NORMA 

Decreto n. 24.643 de 10/07/1934 Instituiu o Código de Águas. 

Lei n. 4.771 de 15/09/1965 Instituiu o CódigoFlorestal. 

Lei n. 5.197 de 03/01/1967 Menciona a proteção da fauna. 

Decreto-lei n. 221 de 28/02/1967 Dispõe sobre pesca dentre outras 

providências. 

Lei n. 6.513 de 20/12/1977 Dispõe sobre a criação de áreas 

especiais e de locais de interesse 

turístico. 

Lei n. 6938 de 31/08/1981 Institui a Política Nacional do Meio 

Ambiente. 

Resolução do CONAMA n. 001 de 

23/01/1986 

Institui diretrizes para avaliação do 

impacto ambiental. 

Lei n. 7.511 de 07/07/1986 Altera dispositivos do Código Florestal 

Constituição Federal do Brasil de 

05/10/1988 

Introduz Capítulo voltado 

especificamente ao meio ambiente 

(Capítulo VI – art. 225) 

Lei n. 7.804 de 18/07/1989 Introduz alterações na Lei n. 6.938/81 

Decreto n. 99.274 de 06/06/1990 Regulamenta a Lei n. 6.938/81 e 

contempla disposições sobre Estações 

Ecológicas 

Decreto 1.354 de 29/12/1994 Institui o Programa Nacional da 

Biodiversidade e dá outras 

providências 
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Lei n. 9.433 de 08/01/1997 Institui a Política Nacional de 

Recursos Hídricos 

Lei n. 9.605 de 12/02/1998 Institui a Lei de Crimes Ambientais 

Lei n. 9.985 de 18/06/2000 Institui o SNUC – Sistema Nacional de 

Unidades de Conservação. 

Resolução do CONAMA n. 302 de 

20/03/2002 

Dispõe sobre os parâmetros, 

definições e limites de Áreas de 

Preservação permanente de 

reservatórios artificiais e o regime de 

uso do entorno. 

Resolução do CONAMA n. 303 de 

20/03/2002 

Dispõe sobre os parâmetros, 

definições e limites de Áreas de 

Preservação Permanente. 
 Fonte: Coelho, (2011). 

Entretanto, depois de uma pequena análise da estrutura legislativa relativa ao 

planejamento ambiental, observou-se que há muitos anos que a conservação do 

meio ambiente tem sido pouco priorizada, pelo fato dos grandes desastres sendo 

evidenciado e a queda da fauna e da flora que de certa forma afeta todo o território 

brasileiro e consequentemente fragilizando os recursos ambientais.   

Desde 1934 as unidades de conservação têm protegido o patrimônio 

ambiental do Brasil, com a criação de Área de Proteção Ambiental (APA) no estado 

da Bahia, como por exemplo, Bacia do Cobre /São Bartolomeu, Bacia do Rio de 

Janeiro. Coroa vermelha, entre outras áreas.  

A partir de então a área abrangida por UC tem aumentado, notadamente nos 

últimos anos, resultando em quase 1,5 milhões de km², ou 16,6% do território 

continental brasileiro e 1,5% do território marinho, designados para a conservação 

da biodiversidade, preservação de paisagens naturais, e certamente o uso 

sustentável dos recursos naturais e valoração da cultural brasileira (SNUC, 2000). 

Assim, a busca pela conservação do meio ambiente se torna priorizada em todo o 

território. 

Desta forma a questão ambiental e sociedade em si tem sido um dos aliados 

no que se refere ao equilíbrio entre o desenvolvimento e a sustentabilidade, portanto 

a sociedade tem contribuído com a gestão e implementação das unidades de 

conservação, entenda-se que a mesma fazem partes do meio e são responsáveis 
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pelo patrimônio natural. A figura 4 demostra uma área de conservação ambiental do 

estado da Bahia. 

Figura 04- Estação Ecológica Raso da Catarina (BA) 

 

Fonte: SNUC, (2000). 

A uniformização das categorias de Unidades de Conservação e a inclusão 

das três esferas de governo na gestão e implantação do Sistema permitem que as 

variada ações volvidas à conservação ambiental contribua para um bem comum de 

toda a população. Neste aspecto entra o ICMS- E como instrumento econômico 

inserido pelo Estado para incentivar ações voltadas à proteção do bioma brasileiro, 

distribuindo recursos para a manutenção e ajudar a conservar as áreas protegidas. 

 

2.5.2 Aterro sanitário, unidade de compostagem e resíduos sólidos  
 

A Educação Ambiental fazer-se necessário na contemporaneidade, pois é 

fundamental a conscientização da coletividade quanto aos recursos naturais e ao 

consumo de produtos que apresente aparências recicláveis e de certa forma 

ocasionem o menor de danos ao meio ambiente. 

Nesse entendimento existem os aterros sanitários responsáveis por 

armazenar os rejeitos e resíduos sólidos produzidos pela sociedade. Segundo o 

entendimento de Albuquerque (2011, p. 315), “Um aterro sanitário é definido como 

aterro de resíduos sólidos urbanos, ou seja, adequado para a recepção de resíduos 

de origem doméstica, varrição de vias públicas e comércios”. 

O sistema de aterro sanitário deve ser associado à coleta seletiva de lixo para 

reciclagem, o que permite que sua vida útil seja dilatada, além da figura positiva de 
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se implementar uma Educação Ambiental, aumentando socialmente o entendimento 

sobre uma consciência ecológica, impactando na maior colaboração da população 

na defesa e preservação dos recursos naturais. 

Para melhor entendimento sobre resíduos sólidos. O inciso XVI, do art. 3º, da 

Lei 12.305/2010, que instituiu a Política Nacional de Resíduos Sólidos, a referida 

norma prescreve o seguinte: 
Art. 3º. Para os efeitos desta Lei, entende-se por: [...] XVI – resíduos 
sólidos: material, substância, objeto ou bem descartado resultante de 
atividades humanas em sociedade, a cuja destinação final se procede, se 
propõe proceder ou se está obrigado a proceder, nos estados sólido ou 
semissólido, bem como gases contidos em recipientes e líquidos cujas 
particularidades tornem inviável o seu lançamento na rede pública de 
esgotos ou em corpos-d’água, ou exijam para isso soluções técnicas ou 
economicamente inviáveis em face da melhor tecnologia disponível. 
(BRASIL, 2010). 
 

De certa forma a destinação dos resilidos sólidos tem preocupado a 

sociedade, pois tal consumismo, desde o final do século XX até o início do século 

XXI conserva suas características: o ciclo de vida útil dos produtos é temporário, as 

várias formas de mídia levam os consumidores a descartar bens e produtos 

seminovos para adquirir outros novos, a era do conhecimento e da informação 

nasce com novas tecnologias a todo o momento, o desenvolvimento econômico de 

alguns países tem como resultado aumento da renda da população, incentivando 

ainda mais o consumo (PORTELLA e RIBEIRO, 2014).  

Neste aspecto, vale salientar se a população consumisse o necessário, 

transformando e aproveitando o máximo dos rejeitos em matérias úteis, de certa 

forma contribuiriam para a economia e minimização dos impactos ao meio ambiente.  

Entre as formas mais viáveis de aproveitamento destes resíduos, está a 

compostagem. Uma prática que permite a decomposição da matéria orgânica seja 

de origem animal ou vegetal, através de micro-organismos, em condições aeróbias e 

anaeróbias, que retornam ao meio ambiente em forma de nutrientes (FREIRE, 

2016). 

Também sobre essa ideia Fernandes e Silva (1999), define compostagem 

como sendo uma bioxidação aeróbia exotérmica de um substrato orgânico 

heterogêneo, no estado sólido, caracterizado pela produção de CO2, água, liberação 

de substâncias minerais e formação de matéria orgânica estável. Deste modo, a 

compostagem é um procedimento de tratamento de resíduos sólidos orgânicos com 

vasta flexibilidade operacional, relaciona-se também o baixo custo e alta eficiência 
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num só sistema. (RUSSO, 2003). Este processo vem ganhando importância na 

sociedade que vivemos, pois cada vez mais aumenta o grau de consumismo.  

No que se trata ao manejo de resíduos sólidos, a destinação final, é um dos 

elementos necessário à adequada ação do Estado, um dos maiores desafios, que, 

por sua vez, “no geral, pode se afirmar que as maiores deficiências na gestão dos 

resíduos sólidos encontram-se nos municípios de pequeno porte (até 100 mil 

habitantes) e naqueles localizados na região Nordeste” (BRASIL, 2012, p.7). Como é 

caso do Município de Cruz das Almas que está em torno de 58.606 habitantes 

conforme censo realizado em 2010. Seguem as seguintes sugestões do IPEA 

(2012): 
1. Concentrar esforços na erradicação dos lixões, focando os municípios de 
pequeno porte, sendo uma das alternativas o incentivo à formação de 
consórcios públicos para a destinação final ambientalmente adequada dos 
resíduos gerados. 
2. Implantar novas unidades de compostagem acompanhadas da coleta 
seletiva dos resíduos orgânicos. 
3. Consolidar programas de coleta seletiva em grandes municípios e 
expandir os mesmos em municípios de médio porte. (BRASIL, 2012) 

 

Por sua vez o Estado da Bahia apresentam os desafios próprios da região. No 

que tange a quantidade de municípios a possuir um Aterro, somente 159 dos 417 

municípios informaram ao SNIS a existência de lixão, Aterro Controlado ou Aterro 

Sanitário. Desses, somente vinte e dois municípios informaram destinar os resíduos 

sólidos para Aterros Sanitários e sete para Aterros Controlados, os outros cento e 

vinte e nove destinam seus resíduos sólidos aos Lixões. Além disto, somente vinte e 

cinco municípios na Bahia têm políticas de coleta seletiva, significa que a maioria 

deles a política cobre poucas pessoas do município (PINHEIRO, 2014). 

Esse plano de ação não esta na realidade de diversos municípios brasileiros, 

mas, é uma realidade que pode contribuir, tanto para conservação dos recursos 

naturais, quanto do bem estar da população. Assim a implantação do ICMS-E é uma 

ferramenta que contribuirá para uma nova realidade da sociedade, neste aspecto.  

Observa-se que no município em estudo, há uma deficiência no que se refere 

a práticas ambientais como, por exemplo, carência nas unidades de conservação e 

manutenção das áreas preservadas, assim como uma insuficiência física no aterro 

sanitário da cidade. Conforme cita Silva e Teixeira, (2012): 
O lixão do município de Cruz das Almas constituía-se em uma grave 
irregularidade perante as leis ambientais, mas principalmente em um grande 
risco para a população do município e municípios adjacentes como 



33 
 

Sapeaçu, Muritiba e com destaque para localidades como Tereza Ribeiro, 
Embira, Baixinha, Ponto Certo, Gonçalão e Gurunga. 

 

Este cenário, pode se reverter com a implantação do ICMS- E, direcionando o 

recurso advindo do mesmo para manutenção dessas áreas que deixa nítido o alto 

grau de deficiência. Sob este ponto de vista, podemos destacar a visão de Quintas 

(2004) que põe a educação ambiental quão alternativa a degradação dos recursos 

naturais.  

2.5.3 ICMS- Ecológico no Estado de Pernambuco e seus critérios de repasse 
 

Assim como outros estados brasileiros o estado de Pernambuco apresenta 

alguns deficiência na gestão e gerenciamento dos gastos públicos associados aos 

aspectos ambientais e sociais. A criação de ferramentas econômicas que procurem 

recompensar os municípios que obtenham maior relação os aspectos 

socioambientais parece ser uma necessidade crucial.  

O ICMS socioambiental de Pernambuco nasceu no ano de 2000, baseado no 

escopo do ICMS ecológico do estado do Paraná, justamente na versão adotada pelo 

estado de Minas Gerais, ao também associar-se em sua política a critérios sociais, 

com o proposito de motivar uma saudável concorrência entre os seus municípios, 

criando um ambiente que incentivasse o investimento em áreas prioritárias, como 

educação, saúde e geração de receita tributária própria (RTP), (SILVA JUNIOR E 

SOBRAL, 2014). Esta pratica busca aumentar a receita dos municípios que mantem 

um bom resultado social e ambiental. 

O Estado de Pernambuco implementou o ICMS- Ecológico a partir do ano de 

2000 através da aprovação das leis 11.899/00, 12.206/02 e 12.432/03 e os decretos 

23.473/01, 25.574/03 e 26.030/03, foram instituídos critérios para o repasse dos 

recursos, sob os dois aspectos ambientais: unidade de conservação e aterro 

sanitário ou unidade de compostagem (PERNANBUCO, 2003). 

A legislação do ICMS Ecológico de Pernambuco foi passando por diversas 

mudanças ao longo dos anos com a finalidade de adapta-se a novos critérios de 

repasse. Portanto, segue a tabela 04 determinando as alterações pertinentes: 

Quadro 04 - Alterações dos critérios de repasse do ICMS-E no Estado de 

Pernambuco. 

Lei Estadual n.º 11.899, de 21 de Redefine os critérios de distribuição da 
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dezembro de 2000 parte do ICMS que cabe aos Municípios 

considerando aspectos socioambientais, 

e dá outras providências. 

Lei Estadual n.º 12.206, de 20 de maio 

de 2002 

Ajusta a participação de cada Município 

na receita do ICMS que lhe é destinada 

será determinada mediante a aplicação 

de um índice percentual correspondente 

à soma dos 100 por cento.  

Lei Estadual n.º 12.432, de 29 de 

setembro de 2003 

Ajusta a participação de cada Município 

na receita do ICMS que lhe é destinada 

será determinada mediante a aplicação 

de um índice percentual correspondente 

à soma dos 25 por cento. 

Decreto Estadual n.º 23.473, de 10 de 

agosto de 2001 

Regulamenta os critérios de distribuição 

da parcela do ICMS que cabe aos 

Municípios, relativos aos aspectos sócio-

ambientais. 

Decreto Estadual n.º 25.574, de 25 de 

junho de 2003 

O dispõe sobre a participação das 

unidades de conservação na distribuição 

da parte do ICMS socioambiental que 

cabe aos Municípios. 

Decreto Estadual n.º 26.030, de 15 de 

outubro de 2003 

Introduz modificações no Decreto n.º 

23.473, de 10 de agosto de 2001, e 

alterações, que regulamenta os critérios 

de distribuição do ICMS que cabe aos 

Municípios, relativos aos aspectos 

socioambientais. 

Lei Estadual n.º 13.368, de 14 de 

dezembro de 2007 

Estabelece o índice de 2% do repasse 

do ICMS aos municípios que possuam 

Sistemas de Tratamento ou de 

Destinação Final de Resíduos Sólidos, 

mediante Unidade de Compostagem ou 

de Aterro Sanitário. 
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Lei Estadual n° 13.931, de 03 de 

dezembro de 2009 

Insere novos critérios ambientais: 

reciclagem de lixo e mananciais de 

abastecimento. 
Fonte: Adaptado Site do ICMS-E (2017). 

 

Tais alterações foram necessárias para construírem-se novos critérios de 

repasse de distribuição de parte dos recursos financeiros do ICMS que cabe aos 

municípios, formando novos critérios de rateio quão: critérios sociais (saúde e 

educação) e critérios ambientais (unidades de conservação e resíduos sólidos).  

O ICMS ecológico tem representado um avanço na busca de um modelo de 

gestão ambiental entre as unidades federativas e os municípios brasileiros com 

tentativa de proteger e conservar os recursos ambientais, através de um instrumento 

econômico que visa compensar os municípios que atendam a determinados critérios 

socioambientais. 
Dentre os critérios de distribuição do ICMS-E nos municípios Pernambucanos, 

o repasse atende seus percentuais de distribuição sob a receita bruta. Assim, o 

repasse do ICMS no Estado de Pernambuco é definido conforme demostra a figura 

5. 

Figura 05- Alterações legislativas referentes ao ICMS do Estado de 

Pernambuco 

            Fonte: Fonte: Silva Júnior et. al., 2011. 
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Os setenta e cinco por cento é distribuído conforme valor adicionado segundo 

a constituição, os 25% é distribuído segundo a legislação estadual própria, deste 

percentual 17% é repassados com base na participação dos municípios, os 8% é 

destinado a 2% a saúde, 2% a educação, 1% destinado as receitas tributaria dos 

municípios e os 3% destinado a área ambiental:  as Unidades de Conservação que 

integram os municípios, onde corresponde a 1%, levando em consideração dados 

do CPRH – Companhia Pernambucana do Meio Ambiente; e Resíduos Sólidos, que 

dispões de 2% para os municípios que possua, no mínimo, licença prévia de projeto 

junto CPRH de Sistemas de Tratamento ou de Destinação Final de Resíduos 

Sólidos, para Unidades de Compostagens ou de Aterros Sanitários, sendo 

proporcional à população do Município e ao estágio de evolução do processo. 

O incremente de novas legislações possibilitou a criação de novos critérios 

tanto ambientais, como voltadas para a área social, tentando beneficiar com tais 

critérios os municípios pernambucanos.   

Tais sistemáticas demostra a distribuição do recurso advindo do ICMS 

conforme critérios que atendam a realidade e as necessidades dos municípios do 

Estado, depois da implantação do ICMS ecológico. Esta iniciativa posterga que os 

Estados ministrem compensações financeiras aos Municípios que concretizarem a 

conservação de áreas em seus territórios estariam privilegiando o bem estar da 

população por meio da proteção de áreas que guardam relação com a manutenção 

do meio ambiente.  

2.5.4  Projetos em trâmite do ICMS-Ecológico na Bahia 

 
Já se passaram 27 anos do surgimento da primeira criação da legislação do 

ICMS- Ecológico em 1990, e até os dias atuais o Estado da Bahia não adotou a essa 

política ambiental de incentivo. Contudo, desde a década de noventa foram 

formuladas diversas proposta de políticas sociais como foi o caso do ICMS cidadão. 

O ICMS Cidadão tem como propósito incentivar às práticas sociais e ambientais, 

contribuindo para o crescimento da população. Assim como em outros países, a 

população baiana necessita de ações que incentive o desenvolvimento, a 

preservação e conservação dos recursos naturais. 
A Secretaria de Estado da Fazenda elaborou no ano de 2000 uma proposta 

de Lei apelidada como ICMS Cidadão, com critérios de gestão das unidades de 



37 
 

conservação, também estabelece os critérios pautados à educação, a saúde e 

saneamento ambiental (SEFAZ/BAHIA, 1999). Segue abaixo a tabela 05 

demostrando o percentual de repasse da proposta do ICMS Cidadão. 

 

Tabela 01 - Projeto de Lei do ICMS Cidadão para o Estado da Bahia.  

CRITÉRIOS MODELO 
ATUAL 

ICMS CIDADÃO 1º 
ANO 

ICMS CIDADÃO 2º 
ANO 

Valor adicionado- IVA 75 75 75 
População 10 10 7,5 
Área Municipal 7,5 5 2,5 
Igualitário 7,5 5 2,5 
Saúde Municipal - 2,5 2,5 
Desempenho Educacional - - 2,5 
Desempenho Fiscal - - 2,5 
Saneamento Ambiental - - 2,5 
Conservação da 
Biodiversidade 

- - 2,5 

TOTAL 100 100 100 
Fonte: Assis, (2008). 

De tal modo, a proposta do ICMS Cidadão era buscar a criação de efetivas 

práticas ambientais e sociais que contribuísse para o desenvolvimento da população 

baiana. Mas, o projeto não se materializou, ficando em discursão na assembleia 

Legislativa. 

Há alguns anos representantes da administração do Estado da Bahia vem 

discutindo sobre a criação do ICMS Ecológico como um instrumento de incentivo as 

municipalidades a inserção de políticas de desenvolvimento sustentável. A partir da 

reformulação da Lei Complementar nº. 13 de 1997, regulando o art. 153 da 

Constituição Estadual, justamente o inciso II, no que tange a repartição do valor 

arrecadado pelo ICMS, assim destinar um percentual àqueles municípios que 

apresentem critérios relacionados à conservação ambiental, a saúde, a educação, 

tratamento de resíduos sólidos dentre outros critérios. 

Com o passar dos anos o estado da Bahia e o Instituto de Estudo Sócio 

Ambiental do Sul da Bahia (IESB) analisou a possível implementação do ICMS 

Ecológico, modificando os critérios do ICMS cidadão e acrescentados novos critérios 

com objetivo de contribuir de forma positiva para crescimento econômico e 

desenvolvimento da população baiana de forma sustentável atendendo aos 

aspectos sociais e ambientais. No entanto, esta proposta de Lei nº. 15.502 não se 
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concretizou, apenas ficou em discursão na assembleia Legislativa por alguns anos 

(BAHIA, 2006). 

A partir de 2006, o Governo do Estado voltou a analisar a proposta de 

implantação do ICMS Ecológico no Estado, em razão dos resultados positivos em 

outros Estados do País. Nesta acepção, por meio de representantes do Conselho 

Regional de Administração da Bahia (CRA), da Secretaria da Fazenda, da Educação 

e da Saúde, assim como do Tribunal de Contas do Estado, entre outros órgãos, o 

Governo da Bahia começou a debater a proposta de mudança no repasse do ICMS 

para incorporar critérios voltados à potencialização das questões sociais e 

ambientais (COELHO, 2011). 

O Estado contribui de forma positiva para o desenvolvimento da população, 

no que se refere à implantação de políticas de incentivos e desenvolvimento 

sustentável.  Assim incentivar seus municípios a criação de práticas voltadas ao 

meio ambiente no que tange a conservação e preservação dos recursos naturais. 

Com a proposta de implantação do ICMS-E, ainda no ano de 2006, novos 

debates ocorreram na Assembleia legislativa sobre os critérios de repartição do 

ICMS Ecológico para indicar o percentual de onze por cento dos vinte e cinco 

repassados aos Municípios com base em critérios ambientais estabelecida por lei 

estadual. (ASSIS, 2008). Porém até a presente data o projeto de Lei não entrou em 

vigor no Estado, pelo fato de mudança de governo, além de troca de componentes 

da equipe que conhecia e que se empenhava na aprovação do projeto. Todavia o 

projeto ficou apenas no papel. Segue a tabela 06 com base na Proposta do ICMS-E, 

demostrando os três anos de implementação de novos critérios. 

Tabela 02 - Novos critérios de repasse do ICMS-E com base no novo projeto de lei 

de 2006. 
CRITÉRIOS ATUAL 1º ANO – NOVO 

MODELO 
2º ANO – NOVO 

MODELO 
3º ANO – NOVO 

MODELO 

Valor adicionado – 
IVA 

75 75 75 75 

População 10 9 8 7,5 

Área Municipal 7,5 6 5 2,5 

Igualitário 7,5 6 5 4,5 

Saúde Municipal - 1,0 1,5 2,25 

Educação Municipal - 1,0 1,5 2,25 
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Saneamento 
Ambiental 

- 1,0 2,0 3,0 

Conservação da      
Biodiversidade 

- 1,0 2,0 3,0 

TOTAL 100 100 100 100 
Fonte: Assis, (2008). 

A referida proposta viabilizou esta simulação em vista aos critérios que 

correspondesse aos problemas ambientais e sociais encarados pelo estado. No 

sentido de torna viável a aplicação dessa política de cunho ambiental, que de tal 

forma trará um retorno satisfatório para os municípios. 

A proposta deixada no legislativo possibilitará possíveis debates futuros, 

acerca do ICMS Ecológico no Estado da Bahia, que é de grande relevância, aceito 

que o Estado é possuidor de vastas áreas ecológicas a serem conservadas, e além 

de fazer parte do patrimônio histórico (COELHO, 2011). A Bahia é um estado que 

apresenta vários municípios, onde as atividades indústrias são bem concentradas 

que de tal modo afeta áreas ambientais. Vale ressaltar também que esta política 

contribuirá para diminuir os danos causados pelo ser humano aos recursos naturais.
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3 METODOLOGIA 
 

A metodologia empregada pretende instruir explicação sobre a linha de 

pesquisa, a abordagem definida, e os métodos utilizados, bem como o lócus da 

pesquisa e os procedimentos para coleta e análise dos dados. 

3.1 CLASSIFICAÇÕES METODOLÓGICAS 
 

Esta pesquisa tem a finalidade de demostrar para a população baiana a 

importância e suas possíveis contribuições da implantação do ICMS ecológico no 

estado da Bahia, visto que é uma questão de relevância para sociedade por se tratar 

de questões ambientais. 

Quantos aos objetivos a pesquisa se caracteriza como descritiva, pois busca 

investigar, caracterizar o ICMS Ecológico em outros estados, e fazer reflexões sobre 

possíveis investidas de implementação deste instrumento no Estado da Bahia. E 

ainda, fazer projeção de cenário para o município de Cruz das Almas-BA 

considerando os critérios de repasse do ICMS ecológico de Pernambuco.  Partindo 

dessa conjectura que Gil (2008, p. 28) descreve que a pesquisa descritiva “[...] têm 

como objetivo primordial a descrição das características de determinada população 

ou fenômeno ou o estabelecimento de relações entre variáveis”.  

Quanto ao delineamento o projeto classifica-se como estudo de caso, pois, 

buscou mostrar a percepção do secretário de meio ambiente do município de Cruz 

das Almas sobre as possíveis contribuições da aprovação da lei do ICMS-e para o 

município. Conforme Yin (1981, p.23), apud Gil (2008) “o estudo de caso é um 

estudo empírico que investiga um fenômeno atual dentro do seu contexto de 

realidade, quando as fronteiras entre o fenômeno e contexto não são claramente 

definidas e no qual são utilizadas várias fontes de evidência”. 

Quanto à abordagem do problema de pesquisa considera-se qualitativa, por 

compreender e descrever por meio do conhecimento dos dados obtido, sobre a luz 

do que o secretário demostra sobre as possíveis contribuições do ICMS-e, não 

fazendo necessário o uso de técnicas estatísticas para apresentação e discussão e 

apresentação dos resultados. Define - se como abordagem qualitativa a pesquisa 

“que predominantemente pondera, sopesa, analisa e interpreta dados relativos à 
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natureza dos fenômenos, sem que os aspectos quantitativos sejam a sua 

preocupação precípua, a lógica que condiz o fio do seu raciocínio”. (ROGRIGUES, 

2007, P. 38). 

Quanto ao instrumento de coleta usou-se roteiro de entrevista 

semiestruturada, constando 10 questões que coletam a percepção do secretário de 

Meio Ambiente e Agricultura do município de Cruz das Almas a respeito do ICMS-e.  

3.2 PERCURSOS METODOLÓGICOS 
 

A autora utilizou-se de uma revisão de literatura para trazer aportes teóricos 

para fundamentar a referida temática, pois, foram utilizados livros, artigos científicos, 

informativos, sites, leis e normativas, com o objetivo de transmitir informações 

necessárias a respeito do tema.  

Figura 06- Estrutura da revisão de Literatura 

Fonte: Dados da pesquisa (2017). 
A pesquisa abrange os Estados de Pernambuco e da Bahia e o município de 

Cruz das Almas. 

Pernambuco é um estado brasileiro localizado no centro-leste da Região 

Nordeste. Além de ser banhado pelo Oceano Atlântico, faz limite com os estados da 

Paraíba, Ceará, Alagoas, Bahia e Piauí. Ocupa uma área de pouco mais de 98.300 

km². Também fazem parte do seu território os arquipélagos de Fernando de 
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Noronha, São Pedro e São Paulo. De acordo com o censo de 2010 do IBGE, 

Pernambuco possui uma população maior que 8,7 milhões de habitantes, 

distribuídos em 185 municípios. 

O universo da pesquisa abrangeu o Estado da Bahia tendo como base da 

pesquisa a arrecadação e repasse do ICMS no ano de 2017. Dentre os 417 

municípios da Bahia, a pesquisa abrange o município de Cruz das Almas. O Estado 

da Bahia comtempla uma das 27 unidades federativas do Brasil, fica situada no sul 

da Região Nordeste, está em torno dos oito estados brasileiros. Segundo o IBGE em 

2016 sua população estimada chega a 15.276.566 habitantes, sua área em 2015 é 

564.732,642 km², é composto por 417 municípios, o clima é tropical com estação 

seca e semiárida. 

O município de Cruz das Almas foi criado através da Lei nº 119 de 29 de julho 

de 1897, segundo o último censo pesquisado através do site do IBGE realizado em 

2010, sua população está em torno de 58.606 habitantes, com uma total de 145. 702 

km².  A economia da cidade é voltada em torno da agricultura, com destaque para 

plantações de fumo, laranja, limão tahiti e mandioca.  Situa-se no recôncavo Sul da 

Bahia, distando 146 quilômetros da capital do Estado, Salvador, a qual liga-se pela 

BR 101 e 324. Sua vegetação é Mata Atlântica.  Solo é típico do litoral do nordeste 

brasileiro (CENSO, 2010). 

 

Figura 07- Mapa do município de Cruz das Almas-BA 

 
Fonte: IBGE (2015). 
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Figura 08- Foto aérea do município de Cruz das Almas-BA. 

 
Fonte: Google Earth (2015); IBGE (2015). 

A Mata de Cazuzinha, como é popularmente chamada um importante 

fragmento de Mata Atlântica na cidade de Cruz das Almas, no recôncavo da Bahia, 

se encontra em meio à área urbana, onde o processo de urbanização, bem como, o 

avanço habitacional, como mostra a Figura 7, se intensificou conforme o decorrer 

dos anos. Quando ocorrem impactos ambientais nos ecossistemas, na maioria das 

vezes, a vegetação é o elemento pioneiro a ser afetado, em virtude do reflexo 

associado do clima, relevo e condições naturais de solo em determinada região. 

A escolha deste município se deu pela questão de fácil acesso para 

realização do estudo, visto que a pesquisadora reside no mesmo, além de 

apresentar características que corresponde aos critérios de repasse do ICMS 

Ecológico do Estado de Pernambuco. Realizou-se levantamento da legislação de 

ICMS Ecológico em Pernambuco, apresentando o projeto de implementação do 

ICMS Ecológico no Estado da Bahia, assim como descrever as características do 

Estado da Bahia com base nos critérios de repasse apresentado na Legislação de 

Pernambuco.  

E por fim realizar uma projeção da legislação do ICMS Ecológico já aprovado 

no Estado de Pernambuco, no município de Cruz das Almas com base nos critérios 

de repasse do ICMS Ecológico do mesmo, considerado o valor de arrecadação do 

ICMS pelo Estado da Bahia no primeiro semestre de 2017. 

A coleta dos dados ocorreu através do site da Secretaria fazendária do 

Estado da Bahia (SEFAZ), além de estudo aprofundado na Legislação do estado de 

Pernambuco, assim como toda informação sobre o valor da arrecadação e repasse 
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do ICMS no estado da Bahia no primeiro semestre de 2017 disponíveis no portal da 

Secretaria da Fazenda da Bahia.  

No site da secretaria da fazenda do estado da Bahia foi traçado o seguinte 

caminho: na guia Finanças Publicas e controle interno em seguida as informações> 

municípios> repasse e arrecadação, é possível visualizar todos os valores 

arrecadados e repassados aos municípios de ICMS.  

Aplicou-se como instrumento de coleta de dados uma entrevista 

semiestruturada com o representante da secretaria de agricultura e meio ambiente 

da cidade, composto de dez questões com intuito de obter mais informações.   

O roteiro da entrevista foi divido em duas seções segundo demostra o quadro 

abaixo, com a finalidade de melhor responder ao problema por meio dos objetivos 

propostos pela pesquisa. 

Quadro 05- Roteiro da entrevista 

Seções Abordagem 
 

Unidade de 
conservação 

 

Área ocupada 

Unidades de conservação existente no município 

 
 

Sistemas de 
tratamento ou de 

destinação final de 
resíduos sólidos, 

mediante unidade de 
compostagem ou de 

aterro sanitário 

 

 

Sistemas de tratamento existente no município 

Como ocorreria a distribuição do ICMS- E no município 

Contribuição de sua implantação  

Fonte: Dados da pesquisa (2017). 

 

A análise dos dados procederá da seguinte forma: apresentação pela forma 

de tabela e gráficos valores referente à arrecadação de ICMS e critérios de 

distribuição no estado da BA e Pernambuco e como se da o repasse do município 

de Cruz das Almas-BA; e a segunda por meio de simulação e comparação referente 

ao repasse do ICMS no Município de cruz das Almas, antes e depois da projeção do 

modelo de distribuição de Pernambuco aplicado o ICMS Ecológico. 
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4. RESULTADOS E DISCUSSÃO  
 

Nesta sessão demostra-se os resultados obtidos da analise dos dados a partir 

da simulação e da entrevista aplicada ao secretário de meio ambiente do município 

de Cruz das Almas com objetivo de conhecer sobre a perspectiva do secretário em 

relação ao ICMS-E.  

O ICMS Ecológico surge da parcela do ICMS que cabe ao Estado conforme 

sua distribuição, estando apropriado segundo critérios e especificações próprias. A 

lei do ICMS-E no Estado de Pernambuco dispõe que 1% seja destinado ao critério 

de unidades de conservação e 2% destinado ao critério de tratamento de resíduos 

sólidos. Servindo como parâmetro para aplicação do estudo, assim como a proposta 

de implantação do ICMS-E no estado da Bahia, considerando a arrecadação e 

repasse do ICMS no município de Cruz das Almas no primeiro semestre de 2017. 

Em seguida foi realizada uma entrevista semiestruturada com o Secretário de Meio 

Ambiente e Agricultura do município de cruz das Almas - BA, contendo 10 questões. 

Como seguem nas sessões abaixo: 

 

4.1 ARRECADAÇÃO E REPASSE DO ICMS PELO ESTADO DA BAHIA 

 

O ICMS segundo a constituição de 1988 é o imposto responsável por 

arrecadar a maior parte da receita do estado. O gráfico 01 demostra a arrecadação e 

o repasse do ICMS no estado da Bahia ao município de cruz das Almas no primeiro 

semestre do ano 2017. 

Gráfico 01- Arrecadação e repasse do ICMS no estado da Bahia 
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ARRECADAÇÃO

REPASSE

 
Fonte: Adaptado site SEFAZ (2017). 
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O valor arrecadado pelo Estado da Bahia, quanto o valor repassado ao 

município de Cruz das Almas municípios no ano de 2017 é considerado satisfatório 

com relação a outros municípios circuvizinho. Essa receita é utilizada para custear 

as despesas do estado e dos municípios. Desta forma os municípios é comtemplado 

com um percentual de 25% do total arrecadado pelo estado e 75% fica com o estado 

de acordo com o valor adicionado fiscal. Os 25% é distribuindo conforme critérios 

estabelecidos pela constituição de 1988, que determina que as parcelas sejam 

repassadas a partir do IP – Índice de População (10%), IA – Índice de Área (7,5%) e 

IA – Índice de Área (7,5%). O ICMS é considerado uma das maiores fontes de 

arrecadação do estado.  

Gráfico 02- Distribuição do ICMS-E após sua implantação no estado da Bahia  
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Fonte: Adaptado site SEFAZ (2017). 

 

O gráfico 02 demostra uma simulação do ICMS-E no município de Cruz das 

Almas, após uma possível implementação da lei do ICMS-E no estado da Bahia, 

considerando os critérios de unidades de conservação e sistema de tratamento de 

resíduos sólidos, a partir da Lei aprovada no estado de Pernambuco. Para este 

cálculo foi utilizado um percentual de 3% aplicado sobre o valor arrecadado pelo 

município no primeiro semestre de 2017. Nesse contexto, afirma Loureiro (2008), 

que o ICMS Ecológico é um instrumento que consagra a oportunidade criada pelo 

federalismo fiscal brasileiro para beneficiar os estados, através de recursos 

financeiros.  
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É evidente o aumento da receita para o município a partir do ICMS Ecológico 

depois de realizada uma simulação, apresenta-se ampla representatividade em 

relação ao repasse total de ICMS para o município de Cruz das Almas, teve um 

aumento de R$ 445. 725, 3387 no repasse. Vale ressaltar que esse incentivo seria 

viável para o município, pois além de aumentar sua receita, contribuirá para 

manutenção e conservação do meio ambiente. Respondendo assim o terceiro 

objetivo da pesquisa, pois evidenciou a viabilidade da implantação do icms-e no 

município, considerando que haverá um aumento na receita do ICMS repassado 

pelo estado, após sua aplicação.  

 

4.2 POLÍTICAS AMBIENTAIS NO MUNICÍPIO 

 

As ações voltadas à criação de políticas ambientais têm sido constantes e 

relevantes para os municípios, objetiva a proteção do meio ambiente e garante o 

desenvolvimento sustentável da sociedade, seguido de valores e princípios 

ambientais.    

No município estudado observou-se que apresenta uma demanda na criação 

e aplicação de políticas públicas voltadas ao meio ambiente, no entanto a 

administração pública se empenha para colocar os projetos em prática vinculando 

sempre o interesse da população em prol do desenvolvimento sustentável, mas 

alguns impasses como a falta de receita, entre outros fatores faz com que os 

projetos não se concretizem.   

Os seguintes tópicos aborda a entrevista realizada com o Secretário de Meio 

Ambiente e Agricultura do município de Cruz das Almas – BA, buscando conhecer a 

percepção do secretário sobre as possíveis contribuições do ICMS-e para o 

município.     
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A primeira pergunta buscou-se conhecer as unidades de conservação 

existente no município, pois esse é um dos critérios para a implantação do icms-e, 

como o estado de Pernambuco que apresenta este critérios.  O secretário relatou 

que as unidades de conservação correspondem às zonas de proteção integral: Mata 

de Cazuzinha (13.6808 ha) e a área da Fonte do Doutor. Partindo do pressuposto 

que as UC garantem o uso sustentável dos recursos naturais e ainda proporciona às 

comunidades submergidas o desenvolvimento de atividades econômicas 

sustentáveis em seu entorno (BRASIL, 2000). Esse é um modelo que os gestores 

municipais seguem para garantir o desenvolvimento sustentável da população. 

Perguntou-se ao entrevistado quais as políticas Municipal de meio ambiente 

do município. O secretário respondeu que o município utiliza os seguintes 

instrumentos voltados ao meio ambiente: Planejamento ambiental; Legislação 

ambiental do meio ambiente; Criação das unidades de conservação; Tombamento 

de bens de valor histórico, arqueológico, etnológico e cultural; O licenciamento; Os 

pareceres técnicos ambientais; Educação ambiental; Fiscalização ambiental; 

Monitoramento; Fundo municipal de meio ambiente. O mesmo não detalhou sobre 

os projetos que já estão em pratica, apenas citou. 

Seguindo este contexto fica evidente que existe uma “acomodação” quanto ao 

retrabalho devido às alterações que se fazem necessárias em projeto (ROMANO 

2003). Esta condição se dá também devido a uma profusão de informações 

considerado obscuro e desestruturado pelos gestores e seus vários interventores 

que contribui para o desenvolvimento do processo de projeto, delongando o período 

de decisões e prolongando o prazo para o desenvolvimento do projeto.    
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Quanto à questão de investida em polÍticas o município se encontra em ação, 

mas falta ainda à aplicabilidade dessas políticas ambientais citadas anteriormente. 

Deste modo afirma Euclydes, (2013, p. 1083) afirma que “á política ambiental se 

referem a práticas como a instituição de tributos referentes aos impactos ambientais 

ou a criação de incentivos fiscais para estimular o empreendedor a tomar medidas 

ambientalmente adequadas”.  

Observou-se que o município abarca várias políticas ambientais, isso 

demostra que os gestores buscam contribuir para a proteção do meio ambiente, bem 

como o bem estar da sociedade. 

Ainda foi perguntado ao entrevistado sobre o sistema de tratamento ou de 

destinação final de Resíduos Sólidos, funciona mediante Unidade de Compostagem 

ou de Aterro Sanitário existente no município. O secretário relatou que o município 

possui um aterro sanitário, onde toda a coleta feita nas ruas da cidade é 

encaminhada para o aterro. O aterro sanitário do município apresenta-se varias 

deficiências como menciona Ceama (2007):  
A sua localização próxima a riachos e brejos, o que se constitui em fator 
altamente poluidor dos recursos hídricos; situa-se a menos de 500 metros 
de uma área residencial; o aterro não apresenta a Licença de Operação 
(LO); seus resíduos de serviços de saúde (RSS) encontram-se expostos; 
sua vala séptica apresenta inúmeras irregularidades; constatou-se a 
presença de resíduos de abate e de origem pneumática (pneus); a queima 
dos resíduos que estão a céu aberto; falha no mecanismo de controle de 
acesso de pessoas e de animais, bem como a presença de catadores na 
área de disposição dos resíduos podem ser observadas. 
 

Depois de realizada uma simulação, com os parâmetros utilizados no estado 

de Pernambuco. Os resultados simularam que o município de Cruz das Almas, se 

caso fosse implantado o ICMS-e teria um possível aumento na receita no valor de 

R$ 445.725,3387. Este recurso seria investido para resolução dos problemas 

existentes no aterro sanitário, bem como outros problemas ambientais.  

Vale ressaltar que este recurso por si só não resolveriam todos os problemas, 

há a necessidade do gestor se empenhar na busca de projetos de reforma e 

regularização do aterro sanitário.  

Além do aterro sanitário existe uma proposta de criação de unidade de 

compostagem no município, que esta previsto para o ano de 2018, que iriam 

beneficiar a população. Sobre esta perspectiva dispõe a Resolução CONAMA nº 404 

15, capítulo XV, que: 
A apresentação de programa de educação ambiental participativo, que 
priorize a não geração de resíduos e estimule a coleta seletiva, baseado 
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nos princípios da redução, reutilização e reciclagem de resíduos sólidos 
urbanos, deve ser executado concomitantemente à implantação do aterro 
(Resolução CONAMA nº 404, 2008). 

 

Nota-se que esta questão põe a educação ambiental como promotora para o 

desenvolvimento de praticas voltado ao sistema de coleta de lixo, dentre outras 

praticas voltadas ao meio ambiente, contribuindo para diminuição dos impactos 

ambientais.   

4.3 PERCEPÇÃO DO SECRETÁRIO SOBRE O ICMS-e  
 

Dentre as politicas ambientais, destaca-se o ICMS-e criado através de lei 

estadual, que garante ao município compensação financeira, com objetivo de 

aumentar suas receitas e em contrapartida investir seus recursos em politicas 

ambientais. 

 
Perguntou-se ao secretário sobre a política do ICMS ecológico, o mesmo 

falou que desconhece o ICMS-e, e que essa política ainda não é aplicada no 

município, mas há outras políticas voltadas ao meio ambiente. Nota-se a falta de 

conhecimento do secretário sobre o assunto. Então, faz necessário o conhecimento 

voltado a politicas de meio ambiente. Sobre essa questão cabe ao gestor municipal 

investir em educação continuada para os funcionários públicos. Neste sentido afirma 

Borsato; Aguiar; Moura, (2011, p. 11) que: 
“Uma gestão mais profissional, tendo como base um contingente cada vez 
maior de servidores qualificados profissionalmente, aumenta as 
probabilidades de um crescimento sólido e consistente do país. O Brasil tem 
potencial e material humano para ser uma das mais ricas e importantes 
nações do mundo. O país possui dimensões continentais, com uma 
diversidade cultural e racial proporcionais ao tamanho do seu território. 
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“Possui também pessoas apaixonadas pelo país e que querem vê-lo não 
somente como um país em desenvolvimento, ou emergente, mas como uma 
realidade”. 

 
Diante do que foi dito, é importante que os gestores invistam em programa de 

educação continuada para os entes públicos, além de proporcionar conhecer sobre 

políticas e assuntos relacionados ao meio em que estão inseridos, reflete no 

desenvolvimento da sociedade como um todo. 

O secretário pontuou que a implantação do ICMS-e seria um avanço para o 

município na criação de políticas voltadas ao meio ambiente. Relatou ainda que o 

município alcançaria maior pontuação nos critérios de repasse, recursos financeiros 

a título de compensação pelas áreas destinadas à conservação, e, ao mesmo 

tempo, um incentivo para a manutenção e criação de novas áreas para a 

conservação da biodiversidade.  

Em conformidade com o que foi relatado LOUREIRO, (2006) menciona que o 

ICMS Ecológico tem sido um reflexo de políticas públicas ambientais, vem 

representando um progresso na conquista a um modelo de praticas ambiental, um 

estrelados entre estados e municípios, com representações objetivas na 

conservação da biodiversidade, de modo que busca a preservação do meio 

ambiente e concretizada pelas unidades de conservação. 

Ficou evidente a importância da adoção do ICMS-e para o município, pois o 

mesmo incentiva o município a praticar ações em prol do meio ambiente.  

Foi questionado ainda, se o secretário acreditava que políticas como a do 

ICMS Ecológico realmente incentiva o município a conservar seus recursos naturais. 

O mesmo respondeu que sim, pois é uma forma de compensar quem preserva os 

recursos naturais. Neste sentido afirma Conceição, et al (2016) que o ICMS- e além 

de influenciar as ações voltadas para a proteção do meio ambiente, ainda colabora 

para o avanço da qualidade de vida da sociedade. 

 

4.4 CONTRIBUIÇÕES DO ICMS-E PARA O MUNICÍPIO DE CRUZ DAS ALMAS 

  

Esta sessão aborda as possíveis contribuições do ICMS-e para o município, 

demostrando quais são os critérios que o município dispõe para sua implantação e 

como seriam aplicados os recursos em políticas ambientais.  
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Outro ponto levantado durante o roteiro de entrevista foi como seriam 

realizado a aplicação dos recursos oriundos do ICMS-E no município. O secretário 

respondeu que os recursos poderiam ser utilizados para a melhoria e fiscalização 

das áreas de preservação, em treinamentos e cursos, bem como a Construção do 

Parque Ecológico de Cruz das Almas, visando a preservação da Mata de Cazuzinha 

– da sua fauna e flora –, transformando-a numa reserva ecológica para estudos, 

pesquisas e espaço de lazer com a instalação de equipamentos como parque 

infantil, pista de cooper, minizoológico. Além dos ganhos ambientais, o ICMS-e 

proporciona um ganho econômico para o município. Conforme relata Derani e Souza 

(2013, p. 269) que: 
“Construção de instrumentos jurídico-econômicos a partir de uma lógica 
especial que, embora mantenha a ideia do benefício econômico como 
estímulo primário, estabeleça um novo contexto de aplicação, que considere 
o complexo ambiental na sua totalidade. Instrumentos que promovam não 
apenas a redução de práticas destrutivas em razão de um ganho 
econômico, mas que permitam o alcance de benefícios ambientais 
abrangentes em termos biológicos”. 

 

Neste sentido o município tem mais recursos para investimento em 

instrumento econômico como o caso do ICMS-e, assim tentar melhorar a qualidade 

de vida ambiental, bem como a qualidade de vida das gerações futuras.  

Em seguida procurou-se descobrir a sua opinião sobre as contribuições do 

ICMS Ecológico para o município de Cruz das Almas-Ba, com a aprovação da Lei do 
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ICMS-e na Bahia. O Secretário relatou que o uso dos recursos seria investido na 

preservação do meio ambiente, como por exemplo: 

 Elaboração do Projeto Rio Capivari, visando à recuperação e conservação da 

mata ciliar, drenagem da calha e implantação de processos de despoluição do rio, 

que se encontra em avançado estado de degradação;  

 Ampliação do projeto de arborização da cidade, substituindo árvores 

inadequadas e arborizando novos logradouros; 

 Implantação da coleta orgânica nas feiras livres;  

 Implantação do projeto de recuperação e preservação da Fonte do Doutor; e 

 Ampliação da coleta seletiva de lixo nos bairros da cidade. 

Nota-se que a implantação do ICMS-e teria grande viabilidade para o 

município, visto que existem vários projetos voltados ao meio ambiente, e que os 

recursos do ICMS- e seria investido nessa politica. 

Na sequência o secretário foi interrogado sobre quais aspectos a lei do ICMS-

e com critérios voltados ao meio ambiente beneficiaria o município, conforme 

demostra quadro abaixo:  

Quadro 06- Resposta do entrevistado quanto aos critérios do ICMS-e no município 

de Cruz das Almas 

(X) Unidades de conservação                 

(X) Tratamento de resíduos sólidos 

(X) Aterro sanitário 

Fonte: Dados da pesquisa, 2017. 

O secretário respondeu que o município abarca os critérios ambientais quanto 

para a aplicação do ICMS-e e recebimento dos recursos conforme dispuser lei 

estadual. Neste ponto de vista destaca Derani e Souza (2013) que o ICMS 

Ecológico, é uma iniciativa de sucesso com baixos custos de implementação que 

incide na distribuição, aos Municípios, dos valores arrecadados com o ICMS. É 

possível que se tenha construção de uma figura ambiental, onde prevalece à aliança 

entre a ecologia e a economia, considerando o efetivo desenvolvimento sustentável.  

Perguntou também ao secretário se no município existe Lei de preservação 

ambiental? Quais são e como são aplicadas? O mesmo respondeu que Sim, citando 

alguns exemplos de lei tais como a proibição de cortar árvores sem a autorização da 

secretaria de agricultura e meio ambiente, retirar a mata ciliar em áreas de APP 
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(áreas de preservação permanente), punindo aquele que cometerem infrações 

contra o meio ambiente. O entrevistado mencionou que mesmo que existam as leis 

ambientais elas não são cumpridas da forma correta.  

Uma das estratégias é a implantação de projetos de apoio financeiro à 

implementação de sistema gerenciador da biodiversidade, como é o caso do ICMS-

e, um instrumento incentivador para o município. 

 

 

 

 

 

 





56 
 

5. CONSIDERAÇOES FINAIS  
 

O ICMS-e tem como objetivo levar para os municípios, uma parcela da receita 

arrecadada pelo estado por meio do ICMS, através de critérios ambientais 

estabelecidos por lei estadual. Com a finalidade de estimular os municípios a investir 

em políticas no âmbito econômico, social e ambiental e consequentemente aumento 

de sua receita, aqueles municípios que atenderem aos critérios ambientais: 

unidades de conservação e Tratamento de resíduos sólidos e aterro sanitário.   

O intuito desta pesquisa é demostrar as possíveis contribuições da 

implantação do ICMS-e para o município de Cruz das Almas, com base na Lei do 

ICMS-e aprovada no Estado de Pernambuco.  

O objetivo geral e os específicos foram alcançados no decorrer da pesquisa, 

onde os dois objetivos: Discutir sobre a legislação aprovada no Estado de 

Pernambuco em correlação com os critérios de repasse do ICMS no estado da 

Bahia; Descrever as características do município de Cruz das Almas com base nos 

critérios apresentado na Legislação de Pernambuco, foram alcançados na revisão 

de literatura, quando foi apresentado a legislação do Estado de Pernambuco e os 

critérios e características em correlação com o município de Cruz das Almas.     

O terceiro e o quarto objetivo específico e o objetivo geral: Realizar uma 

simulação das possíveis contribuições do ICMS-E no município de Cruz das Almas; 

Observar a percepção do secretário de meio ambiente do município de Cruz das 

Almas sobre as contribuições do ICMS-e, foram alcançado nos resultados, quando 

apresentou um possível recurso através do ICMS-e no valor de R$ 445. 725,3387, 

após realizado uma simulação, bem como as possíveis contribuições para o 

município, tais como criação de novas áreas de preservação, conservação áreas 

com deficiência, entre outras.   Os quão serviram como parâmetro para responder o 

problema de pesquisa. 

Por se tratar de uma questão relevante tanto para o município quanto para o 

desenvolvimento sustentável da população, foi possível responder ao seguinte 

problema: Quais as possíveis contribuições da implantação do ICMS Ecológico no 

Estado da Bahia, para o município de Cruz das Almas? 

Após o estudo constatou-se que se ocorresse à aprovação da lei do ICMS-e 

no estado da Bahia, seria um avanço para o município, visto que este alcançaria um 
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maior ganho econômico, tendo um maior percentual na distribuição da receita do 

ICMS, bem como maior volume de recursos para investir em ações voltadas ao meio 

ambiente, em alguns aspectos que se encontra com deficiência conforme 

evidenciado pelo secretário de meio ambiente do município, como por exemplo, 

recuperação das áreas degradadas, do aterro sanitário e criação de novas reservas 

no município. 

Evidenciou-se também que o município apresenta os critérios: unidades de 

conservação e Tratamento de resíduos sólidos e aterro sanitário para implantação 

da lei do ICMS-e pelo estado, considerando um dos parâmetros para sua 

implantação. 

A pesquisa apresenta proposições para melhor aplicação e investidas por 

parte do estado para aplicação do ICMS-e nos municípios baianos, com a finalidade 

de contribuir para a criação de políticas públicas voltadas ao meio ambiente no 

município, assim corroborar para melhor qualidade de vida das presentes e futuras 

gerações. 

Propõe-se que o Governo da Bahia aprove a lei do ICMS-e, visto que é mais 

um mecanismo financeiro a gestão ambiental, ou seja, é mais uma forma de 

direcionar recursos financeiros para os municípios, através da redistribuição do 

ICMS, estabelecendo critérios socioambientais, uma vez que são essenciais para 

melhoria da qualidade de vida da sociedade.  

Ao perceber na entrevista com o secretário de meio ambiente a falta de 

conhecimento sobre o ICMS-e objeto de estudo dessa pesquisa. Propõe-se ainda 

que os municípios direcionem recursos financeiros a programas de educação 

continuada aos agentes públicos.   

É importante também ressaltar que ao implantar o ICMS-e propõe-se uma 

política de fiscalização aos municípios para garantir a aplicação do recurso nas 

áreas fins estabelecidas na legislação. Neste aspecto surge a necessidade de 

atuação da contabilidade na evidenciação, mensuração e avaliação da receita do 

ICMS-e para sim alcançar os benefícios proposto. 

Tratando-se de uma proposição acadêmica, ponderando que o ICMS-e é algo 

pouco discutido, recomenda-se a realização de novas pesquisas voltadas ao 

impacto do ICMS-e para os estados que adotarem, analisando a percepção dos 

gestores públicos sobre os benefícios do ICMS-e, visto que a pesquisa realizada 

constatou possíveis contribuições do mesmo para o município. Uma pesquisa nesse 
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segmento agregaria mais conhecimento sobre a temática, interligando esta pesquisa 

a linha de pesquisa do mestrado da FAMAM sugere-se sua aplicação. 

O estado da Bahia deve aprovar a proposta de lei existe, seguindo exemplos 

de outros estados que já implementaram e tiveram bons resultados sejam no que 

tange o aumento da receita dos municípios, bem como para a manutenção dos 

recursos naturais e assim alcançando a sustentabilidade.   
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APÊNDICE – Entrevista semiestruturada aplicada ao Secretário de Agricultura e 
Meio Ambiente do município de Cruz das Almas. 
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ENTREVISTA SEMIESTRUTURADA 

CONTRIBUIÇÃO DE UMA POSSÍVEL IMPLANTAÇÃO DO ICMS ECOLÓGICO 
PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO ESTADO DA BAHIA: UM 

ESTUDO NO MUNICÍPIO DE CRUZ DAS ALMAS- BA. 

Este roteiro para entrevista será seguido para conhecimento acerca dos 

procedimentos rescisórios executados, observando a opinião do secretário de meio 

ambiente do município. Servirá como elemento direcionador para o Trabalho de 

Conclusão de Curso – TCC da discente Crispiniana dos Reis de Almeida, orientada 

pelo Professor Me. Rosinaldo da Silva Passos no curso de Ciências Contábeis na 

Faculdade Maria Milza – Famam. O objetivo desta entrevista e demonstrar as 

possíveis contribuições do ICMS-e para o município, caso houvesse sua 

implantação. 

Tempo previsto de entrevista: 40 (quarenta) minutos. 

Os dados serão analisados de forma impessoal  

 

Agradecemos sua cooperação.  
 

1. Quais as unidades de conservação existentes no município e qual a área e 

tamanho? 

 

2. Discorra sobre a política Municipal de meio ambiente. 

 

3. Por favor, comente a política do ICMS ecológico. 

 

4. Discorra sobre o sistema de tratamento ou de destinação final de Resíduos 

Sólidos, funciona mediante Unidade de Compostagem ou de Aterro Sanitário 

existente no município? 

 

5. Como, na sua opinião, os recursos do ICMS ecológico melhorariam a qualidade 

ambiental no município? Cite exemplos. 

 

6. A perspectiva de aumentar a receita dos municípios com o ICMS Ecológico 

estimula os municípios a ampliar as unidades de conservação com os recursos na 
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conservação ambiental. Cite como, seriam realizado a aplicação dos recursos 

oriundos do ICMS-E no município? 

 

7. Você acredita que políticas como a do ICMS Ecológico realmente incentiva o 

município a conservar seus recursos naturais? De que forma? 

 

8. Com a aprovação do projeto existente em trâmite na Bahia, na sua opinião quais 
as contribuições do ICMS Ecológico para o município de cruz das Almas-Ba,? 

9. Em quais aspectos a lei do ICMS-E com critérios voltados ao meio ambiente 
beneficiaria o município? 

 Unidades de conservação                 

 Tratamento de resíduos sólidos 

 Aterro sanitário  

10. No município existe Lei de preservação ambiental? Quais são e como são 

aplicadas? 

 


